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INDICAÇÃO NO 111D 1349r20lg L \ D 0
(DeputadoEDUARDOPEDROSA)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por
intermédio da Secretaria de Estado de Cultura,
a reforma da Casa do Cantador na Região
Administrativa de Ceilândia - RA IX.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a reforma da Casa do Cantador na
Região Administrativa de Ceilândia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO Setor Protocolo Legislativo
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A Casa do Cantador, também conhecida como Palácio da Poesia é uma
edificação moderna criada pelo arquiteto Oscar Niemeyer para homenagear a
comunidade nordestina que habita o Distrito Federal

A recuperação física da Casa do Cantador tem que ser compromisso de
gestão com a expressão da cultura popular que se planta na raiz da Ceilândia e =
oferece um serviço cultural de inestimável valor para a cidade, para o DF e para o
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No art. 215 da Magna Carta, afirma-se que a garantia do pleno exercício
dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional é dever do Estado, que
deverá, inclusive, apoiar e incentivar a valorização e a difusão das manifestações
culturais.
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Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação k
desta presente proposição. $

Sala das Sessões em de 2019

EDUARDOPEDROSA
DEPUTADO DISTRITAL
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CC] (art. 63/RICLDF)

[1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

1:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

llllZ] CDESCT'MAT'(art. 69-B/RICLDF)

1] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial

Setor Protocolo Legislativo
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